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FASE DA DISCUSSÃO: 1ª (DISCUTIDO POR 33 MIN E 30 S)
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
HÁ SUBSTITUTIVOS DAS COMISSÕES REUNIDAS E DO VE-

READOR CELSO JATENE
3 - PL 299/2017, do Vereador MILTON LEITE (DEMOCRATAS)
Altera a Lei 15.150, de 6 de maio de 2010, que dispõe 

sobre os procedimentos para a aprovação de projetos arqui-
tetônicos e para a execução de obras e serviços necessários 
para a minimização de impacto no sistema viário decorrente 
da implantação ou reforma de edificações e da instalação de 
atividades – Polo Gerador de Tráfego, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

4 - PL 72/2016, do Vereador DAVID SOARES (DEMOCRATAS)
Dispõe sobre a instituição da campanha permanente de 

orientação, conscientização, prevenção e combate ao mosquito 
aedes aegypti nas escolas públicas municipais, e dá outras 
providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
5 - PL 460/2016, dos Vereadores GEORGE HATO (PMDB), 

JANAÍNA LIMA (NOVO), ADRIANA RAMALHO(PSDB)
Institui o INTERCEU´S no âmbito do Município de São Paulo 

e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
HÁ SUBSTITUTIVO DO AUTOR
6 - PL 230/2017, dos Vereadores GILBERTO NASCIMENTO 

(PSC), JANAÍNA LIMA (NOVO), ALESSANDRO GUEDES (PT), 
RINALDI DIGILIO (PRB)

Altera a lei nº 13.278, de 07 de janeiro de 2002, para 
dispor sobre a obrigatoriedade de filmar, gravar e transmitir ao 
vivo, via internet, as sessões públicas das licitações presenciais 
e facilitar o acesso ao sitema eletrônico ativo em cada licitação 
eletrônica, no âmbito do município de São Paulo e dá outras 
providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
7 - PL 298/2017, do Vereador GILSON BARRETO (PSDB)
Dispõe sobre a identificação de locais que abrigaram gran-

des personalidades e/ou fatos históricos através da implantação 
de placas que lhes são alusivas no município de São Paulo, e dá 
outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

8 - PL 274/2014, do Vereador PAULO FRANGE (PTB)
Institui o conselho municipal para a diminuição de aci-

dentes de trânsito e transporte - COMDATT e dá outras pro-
vidências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
9 - PL 48/2017, do Vereador RODRIGO GOULART (PSD), 

EDIR SALES (PSD)
Dispõe sobre a disponibilização de espaço reservado para 

adoção de animais domésticos, nos estabelecimentos que espe-
cifica, e dá outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

SIMPLES.
HÁ SUBSTITUTIVO DO AUTOR
10 - PL 190/2017, da Vereadora SANDRA TADEU (DEMO-

CRATAS)
Regulamenta no município de São Paulo o funcionamento 

dos portões e cancelas automáticas e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
11 - PL 198/2017, do Vereador SOUZA SANTOS (PRB)
Institui o “Selo Cidade Linda” no âmbito do Município de 

São Paulo, e dá outras providências
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEG. PARTICIPATIVA
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
12 - PL 213/2017, do Vereador ZÉ TURIN (PHS)
Acresce §§ 1º e 2º ao art. 2º, da lei nº 12.490, de 3 de ou-

tubro de 1997, que instituiu o programa de restrição ao trânsito 
de veículos automotores no Município de São Paulo, e dá outras 
providências. (Ref. Cadastro de veículos prestadores de serviços 
de interesse público isentos do rodízio (serviço funerário, água, 
luz, telefone, gás, coleta de lixo, correio, etc).

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DA REDAÇÃO DO VENCIDO
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
13 - PL 258/2016, do Vereador JOSÉ POLICE NETO (PSD)
Regulamenta o Serviço de Moradia Social, institui o Progra-

ma Locação Social e dá outras providências.
FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

SIMPLES.
HÁ SUBSTITUTIVO DO AUTOR
14 - PL 1/2017, dos Vereadores JOSÉ POLICE NETO (PSD), 

JANAINA LIMA (NOVO), EDUARDO TUMA (PSDB) E OUTROS 
SRS. VEREADORES

Organiza a Política Municipal de Prevenção da Corrupção, 
cria o Conselho Municipal de Transparência e Controle Social, 
cria o Fundo Municipal de Prevenção e Combate à Corrupção e 
dá outras providências.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
HÁ SUBSTITUTIVO DO AUTOR
15 - PDL 31/2017, dos Vereadores ADILSON AMADEU (PTB), 

EDUARDO TUMA (PSDB)
Susta os efeitos em todos seus termos, o decreto nº 57.569, 

de 28 de dezembro de 2016 (revoga decreto sobre aprovação 
de projeto de intervenção urbana do Novo Entreposto de São 
Paulo – Piu-Nesp, que busca estabelecer os parâmetros de Par-
celamento, Uso e Ocupação do Solo para Zonas de Ocupação 
Especial – Zoe localizadas no Distrito de Perus).

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-

TIÇA E LEG. PARTICIPATIVA
16 - PL 274/2017, da Vereadora ADRIANA RAMALHO 

(PSDB)
Dispõe sobre a disponibilização dos locais de descanso 

para os profissionais de enfermagem nos equipamentos de 
saúde no município de São Paulo.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUS-

TIÇA E LEG. PARTICIPATIVA
17 - PL 212/2015, do Vereador ALESSANDRO GUEDES (PT)
Dispõe sobre a livre escolha do direito da Gestante em 

agendar o parto na Unidade Hospitalar e dá outras providên-
cias.

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
REPUBLICAÇÃO DO ATO Nº 1391/17 PUBLICADO NO DOC 

DO DIA 24/11/17, POR HAVER INCORREÇÕES
ATO Nº 1391/17
Cria, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, a Co-

missão de Comemoração dos 110 anos da Imigração Japonesa 
no Brasil, e dá outras providências.

Considerando a Resolução 04/2007, que criou no âmbito 
da Câmara Municipal de São Paulo a Comissão Extraordinária 
de Comemoração dos 100 anos da Imigração Japonesa nos 
termos do artigo 13, II, g, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de São Paulo;

Considerando a necessidade de criação de uma Comissão 
de Comemoração dos 110 Anos da Imigração Japonesa para 
auxiliar a organização e a realização das festividades em que se 
comemorará a chegada dos primeiros japoneses ao Brasil, ocor-
rida no dia 18 de junho de 1908, no Porto de Santos que, no 
passado foi a porta de entrada de muitas outras comunidades;

Considerando a necessidade de preservação e divulgação 
dessa milenar cultura para que a integração entre povos possa 
se dar de maneira mais harmoniosa, incentivando a troca de 
experiências e valorização da diversidade;

Considerando as festividades que a comunidade japonesa 
pretende organizar para comemorar os 110 anos da Imigração, 
numa demonstração de reconhecimento aos trabalhos desen-
volvidos pelos seus ascendentes e descendentes, em diversos 
campos de atuação, com significativa contribuição ao progresso 
de nossa nação, e com o propósito de deixar registrada, de 
forma perene, a gratidão com o povo brasileiro pela calorosa 
acolhida à imigração japonesa;

Considerando que as comemorações desta significativa 
data contarão com a participação de membros da Família Impe-
rial do Japão, que virão ao Brasil especialmente para a ocasião;

Considerando que as festividades serão realizadas em 
diversos Estados brasileiros;

Considerando que São Paulo é o município que abriga a 
maior coletividade de japoneses e seus descendentes no Brasil;

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-
LO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Câmara Municipal de São 
Paulo, a Comissão de Comemoração dos 110 anos da Imigração 
Japonesa, que irão se completar no ano de 2018.

Art. 2º A Comissão ora criada terá vigência durante o ano 
de 2018.

Art. 3º A Comissão terá por objetivo elaborar estudos e 
apresentar propostas no sentido de colaborar com entidades 
governamentais e não governamentais na organização das 
festividades relacionadas à comemoração dos 110 anos da 
imigração japonesa na cidade de São Paulo.

Art. 4º A Comissão terá como Presidente de Honra o presi-
dente da Câmara Municipal de São Paulo do ano vigente, como 
Presidente da Comissão o Vereador Aurélio Nomura e como de-
mais membros os vereadores: Masataka Ota, Rodrigo Hayashi 
Goulart e George Hato.

Art. 5º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 
publicação.

São Paulo, 23 de novembro de 2017.
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRA-

BALHOS DA CPS
Memo. CPS 71/17 - Proc. 1333/17
Considerando justificado o pedido, AUTORIZO a prorroga-

ção do prazo de conclusão dos trabalhos do Processo 1333/17, 
por mais 30 (trinta) dias, a partir de 30/11/17.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

74ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATU-
RA, A SER REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 
2017, ÀS 15 HORAS.

I - PARTE - EXPEDIENTE
PEQUENO EXPEDIENTE:
1º ORADOR: VEREADOR REGINALDO TRIPOLI (PV)
GRANDE EXPEDIENTE:
1º ORADOR: VEREADOR EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT)
II - PARTE - ORDEM DO DIA
Ficam mantidos os itens da Pauta da 68ª Sessão Ordi-

nária publicada no D.O.C. de 14 de novembro de 2017, e 
disponível no Portal da Câmara Municipal de São Paulo (www.
camara.sp.gov.br), conforme § 6º do art. 11 da Lei Federal nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação Pública).

84ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, 
A SER REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2017, LOGO 
APÓS A ORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
1 - PL 582/2017, DO EXECUTIVO
Autoriza a alienação da participação societária detida 

pelo município de São Paulo na SÃO PAULO TURISMO S.A., nas 
condições que especifica; altera a lei n° 4.236, de 26 de junho 
de 1952.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DO LÍDER DE 
GOVERNO (DISCUTIDO POR 18 MIN E 48 S)

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

HÁ 1 SUBSTITUTIVO E 2 EMENDAS
2 - PL 611/2017, DO EXECUTIVO
Dispõe sobre a outorga e a gestão de concessão para 

confecção, instalação e manutenção de elementos do mobiliário 
urbano que especifica, a título oneroso e com exploração publi-
citária, bem como altera o artigo 22 da lei n/ 14.223, de 26 de 
setembro de 2006.

FASE DA DISCUSSÃO: 1ª (DISCUTIDO POR 33 MIN E 30 S)
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 

ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
HÁ SUBSTITUTIVOS DAS COMISSÕES REUNIDAS E DO VE-

READOR CELSO JATENE
85ª A 88ª SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS DA 17ª LEGIS-

LATURA, A SEREM REALIZADAS EM 30 DE NOVEMBRO DE 
2017, APÓS A 84ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
Serão mantidos os itens remanescentes da Sessão Extraor-

dinária anterior.
89ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 17ª LEGISLATURA, 

A SER REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2017, LOGO 
APÓS A 88ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:
1 - PL 582/2017, DO EXECUTIVO
Autoriza a alienação da participação societária detida 

pelo município de São Paulo na SÃO PAULO TURISMO S.A., nas 
condições que especifica; altera a lei n° 4.236, de 26 de junho 
de 1952.

FASE DA DISCUSSÃO: 2ª DO SUBSTITUTIVO DO LÍDER DE 
GOVERNO (DISCUTIDO POR 18 MIN E 48 S)

APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.

HÁ 1 SUBSTITUTIVO E 2 EMENDAS
2 - PL 611/2017, DO EXECUTIVO
Dispõe sobre a outorga e a gestão de concessão para 

confecção, instalação e manutenção de elementos do mobiliário 
urbano que especifica, a título oneroso e com exploração publi-
citária, bem como altera o artigo 22 da lei n/ 14.223, de 26 de 
setembro de 2006.

No âmbito da competência desta Comissão, entendemos 
que a propositura é oportuna, meritória e atende ao interesse 
público.

Favorável, pelo exposto, o parecer.
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econô-

mica, Turismo Lazer e Gastronomia, em 29/11/2017.
Senival Moura (PT) – Presidente
Adilson Amadeu (PTB)
Alessandro Guedes (PT)
Conte Lopes (PP) - Relator
João Jorge (PSDB)
Natalini (PV)

 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES

PARECER N° 1722/2017 DA COMISSÃO DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO 
DE LEI N° 128/2014.

O presente projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador 
Eduardo Tuma, altera a Lei n° 14. 485, de 19 de julho de 2007, 
para incluir no Calendário da Cidade de São Paulo, o Dia do 
Veto, a ser realizado, anualmente, no dia 1° de Maio, e dá 
outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Parti-
cipativa exarou parecer de legalidade com substitutivo para 
adequação aos parâmetros legislativos vigentes.

O projeto visa criar uma data para celebrar o mecanismo 
político-institucional denominado de “veto”. Em específico, 
a propositura enfoca o veto praticado por parte do Poder 
Executivo. No âmbito desta Comissão, quanto ao mérito a ser 
analisado, entende-se que a propositura não deve prosperar, 
pois ressalta-se que o objeto da iniciativa não é um evento 
propriamente dito e, portanto, imprópria a sua inserção no rol 
de datas comemorativas da municipalidade.

Face ao exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Espor-
tes, no âmbito de sua competência, manifesta-se contrária ao 
presente projeto de lei.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
18/11/2017.

Ver. Claudio Fonseca (PPS) - Presidente
Ver. Arselino Tatto (PT) - Relator
Ver. Celso Jatene (PR)
Ver. Toninho Vespoli (PSOL)
VOTO VENCIDO DO RELATOR DA COMISSÃO DE EDU-

CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI 
N° 128/2014.

O presente projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador 
Eduardo Tuma, altera a Lei n° 14. 485, de 19 de julho de 2007, 
para incluir no Calendário da Cidade de São Paulo, o Dia do 
Veto, a ser realizado, anualmente, no dia 1° de Maio, e dá 
outras providências.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Parti-
cipativa exarou parecer de legalidade com substitutivo para 
adequação aos parâmetros legislativos vigentes.

No âmbito desta Comissão, quanto ao mérito a ser ana-
lisado, entende-se que a propositura é importante, pois é um 
esforço no sentido de referendar um importante instrumento 
legal que garante o equilíbrio entre os poderes e, além disso, 
ainda permite ao gestor municipal coibir iniciativas que sejam 
inadequadas tecnicamente e possam fugir à razoabilidade 
administrativa.

Face ao exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Espor-
tes, no âmbito de sua competência, entende que a propositura 
está em sintonia com os princípios republicanos e merece pros-
seguir, sendo, portanto, favorável seu parecer nos termos do 
substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 
18/10/2017.

Ver. Celso Jatene (PR) - Relator
Ver. George Hato (PMDB) – Abstenção
PARECER N° 1723/2017 DA COMISSÃO DE EDUCA-

ÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
501/2014.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Adilson Amadeu, que dispõe sobre a sobreposição da com-
plementação na denominação do Viaduto Santa Ifigênia para 
Viaduto Ifigênia Dr. Waldomiro Zarzur.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer de legalidade.

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente emitiu parecer favorável.

De acordo com o autor da propositura, o homenageado 
possui uma reverenciável biografia e destaca-se como proprie-
tário da empresa W Zazur, que está no mercado há mais de 65 
anos, sendo referência na concepção de grandes obras e na 
construção de projetos exclusivos e diferenciados.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes solicitou que o 
projeto fosse encaminhado aos órgãos competentes do Executi-
vo Municipal, que em resposta, posicionou-se desfavoravelmen-
te a proposta alegando que a atual denominação, consagrada 
tradicionalmente, está relacionada à sua localização geográfica 
(Largo Santa Ifigênia) sendo que a Lei n° 14.454 de 27 de junho 
de 2007, no artigo 5º veda alteração de denominação de vias 
e logradouros públicos, salvo em casos que este Projeto de Lei 
não se enquadra.

Diante do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e 
Esportes manifesta-se contrária ao projeto de lei.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, 
18/11/2017.

Ver. Claudio Fonseca (PPS) - Presidente
Ver. Arselino Tatto (PT) - Relator
Ver. Celso Jatene (PR)
Ver. Toninho Vespoli (PSOL)
VOTO VENCIDO DO RELATOR DA COMISSÃO DE EDU-

CAÇÃO, CULTURA E ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI 
Nº 501/2014.

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador 
Adilson Amadeu, que dispõe sobre a sobreposição da com-
plementação na denominação do Viaduto Santa Ifigênia para 
Viaduto Ifigênia Dr. Waldomiro Zarzur.

De acordo com o autor, o homenageado possui uma reve-
renciável biografia e destaca-se como proprietário da empresa 
W Zazur, que já está no mercado há mais de 65 anos, sendo 
referência na concepção de grandes obras e na construção de 
projetos exclusivos e diferenciados.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva exarou parecer de legalidade.

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Am-
biente emitiu parecer favorável.

Diante do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Es-
portes manifesta-se favoravelmente ao projeto de lei.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, 
18/11/2017.

Ver. George Hato (PMDB) - Relator

 SGP-13 – SECRETARIA DAS COMISSÕES 
EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA PERMANENTE DE DIREI-
TOS HUMANOS, CIDADANIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

SUBCOMISSÃO SOBRE POLÍTICAS DE DROGAS ENVOL-
VENDO CENAS DE USO NA CIDADE DE SÃO PAULO

REUNIÃO Ordinária
Data: 30/11/2017
Horário: 10:00 h
Local: Sala Tiradentes - 8°andar
Pauta: Apresentação do "Plano Municipal sobre Drogas da 

cidade de São Paulo"

entidades e movimentos sociais, etc.) que buscam oferecer 
uma preparação para provas de ingresso no Ensino Superior a 
quem não teve acesso à educação de qualidade, de forma que 
possam estar em melhores condições para o pleito. Ao longo 
das últimas décadas, têm despontado vários projetos com essa 
conformação. Para citarmos dois exemplos que surgiram em 
épocas diferentes, temos o “cursinho da Poli”, criado em 1987 
por alunos da Escola Politécnica da USP e o cursinho Laude-
lina, que iniciou suas atividades em 2017, funciona na Escola 
Estadual Alcântara Machado e é uma iniciativa de uma rede 
social que já atua no setor. São apenas duas experiências entre 
inúmeras outras que foram aparecendo no decorrer dos anos e 
que propõem esse mesmo escopo de serviço.

(http://cursinhodapoli.net.br/web/?lang=pt; https://guiado-
estudante.abril.com.br/estudo/sao-paulo-tem-novo-cursinho-
-gratuito-a-partir-de-1o-de-maio/, consultadas em 31/10/2017)

A oferta de espaço em equipamento público para essas 
ações pode representar um fomento, pela Administração Muni-
cipal, a iniciativas de interesse público que ocorrem a partir de 
projetos advindos da sociedade civil.

Mas outros pontos devem ser observados. De acordo com o 
Regimento Interno dos CEUs, aprovado pelo Decreto n.º 57.548, 
de 28 de novembro de 2016, a gestão dos CEUs abrange as 
Secretarias Municipais de Educação; de Cultura; e de Esporte, 
Lazer e Recreação. Além disso, conforme informa a Supervisora 
Escolar Cristina Cabral, com experiência na gestão na rede de 
Educação do Município, cada unidade de ensino que compõe 
o CEU (Centros de Educação Infantil – CEI; Escola Municipal 
de Educação Infantil - EMEI; Escola Municipal de Ensino Fun-
damental - EMEF; e Centro Municipal de Educação Infantil - 
CEMEI) possui o regimento próprio que, entre outros itens, trata 
da forma da cessão do uso do prédio escolar.

A presente iniciativa, no mérito a ser analisado pela Co-
missão de Administração Pública, é oportuno. Assim, somos de 
parecer favorável ao projeto.

Sala da Comissão de Administração Pública, 29 de novem-
bro de 2017.

Toninho Paiva - (PR) - Presidente
Gilson Barreto - (PSDB) – Vice-Presidente
Fernando Holiday - (Democratas) – Relator
Alfredinho – (PT)
Antônio Donato - (PT)

PARECER Nº 1756/2017 DA COMISSÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 5312017.

De autoria do Vereador Reis, o projeto de lei 531/2017 tem 
o objetivo de incluir no Calendário Oficial da Cidade de São 
Paulo a "Semana da Integração Escola-Comunidade".

A proposição prevê que a referida semana será promovida 
uma vez ao ano, na terceira semana do mês de agosto. O texto 
original detalha, ainda, ações a serem realizadas pelas escolas 
municipais, com padrão definido pela Secretaria de Educação 
para que sejam adequadas a cada tipo de estabelecimento da 
Rede Municipal de Ensino.

O autor fundamenta a proposta na importância de re-
afirmação do papel da escola dentro das comunidades (...). 
Destaca que a interação de educadores e educandos com a 
comunidade trará benefícios, estimulando a aproximação entre 
os habitantes de cada localidade a partir do protagonismo das 
escolas.

A Comissão de Constituição e Justiça apresentou texto 
substitutivo para que sejam atendidas as normas técnicas de 
elaboração legislativa.

A “Semana da Integração Escola-Comunidade” pode repre-
sentar oportunidade para campanhas que busquem benefícios 
para a sociedade.

Na forma do substitutivo supracitado, a instituição deste 
período de atividades voltadas à integração da escola com a 
comunidade possibilitará que sejam realizadas em congruência 
com o perfil da região e a critério das unidades de ensino. Além 
disso, a programação poderá ser compatível com as atividades 
que já são desenvolvidas.

Por todo o exposto, esta Comissão, nos aspectos que deve 
analisar, apresenta voto favorável ao projeto, nos termos do 
substitutivo de CCJLP

Sala da Comissão de Administração Pública, 29 de novem-
bro de 2017.

Toninho Paiva - (PR) - Presidente
Gilson Barreto - (PSDB) – Vice-Presidente
Fernando Holiday - (Democratas) – Relator
Alfredinho – (PT)
Antônio Donato - (PT)

 COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA

PARECER Nº 1727/2017 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 391/15 

O presente projeto, de autoria do Vereador Quito Formiga, 
proíbe o uso de comandas ou cartões de consumo como forma 
de controle do consumo dos clientes em casas noturnas, esta-
belecimentos de shows e afins, bem como proíbe a exibição 
de shows pirotécnicos sem a prévia autorização do Corpo de 
Bombeiros.

De acordo com a justificativa, objetiva-se resguardar a 
segurança dos frequentadores e dos proprietários dos estabele-
cimentos mencionados, evitando episódios trágicos como o de 
Santa Maria (RS), onde houve incêndio e os seguranças do esta-
belecimento, a princípio, impediram a saída dos frequentadores, 
temendo que os mesmos não pagassem as suas comandas de 
consumo.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Partici-
pativa apresentou substitutivo à iniciativa, visando adequa-la 
à melhor técnica legislativa e adequar o valor da multa a R$ 
15.552,00, tendo em vista a extinção da UFM (Unidade Fiscal 
do Município).

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente apresentou parecer favorável ao substitutivo da Co-
missão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

No âmbito da competência desta Comissão, entendemos 
que a propositura é oportuna, meritória e atende ao interesse 
público.

Favorável, pelo exposto, o parecer, nos termos do subs-
titutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa.

Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econô-
mica, Turismo Lazer e Gastronomia, em 29/11/2017.

Senival Moura (PT) – Presidente
Adilson Amadeu (PTB)
Alessandro Guedes (PT)
Conte Lopes (PP) - Relator
João Jorge (PSDB)
Natalini (PV)
PARECER Nº 1728/2017 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, 

TRANSPORTE, ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E 
GASTRONOMIA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 233/17 

O presente projeto, de autoria do Vereador Eduardo Tuma, 
obrigar os estabelecimentos que realizam relações de consumo 
que não aceitarem cheques ou cartões de débito a afixar, em 
local visível, placa contendo informação a respeito da não acei-
tação dessas formas de pagamento.

De acordo com a justificativa, objetiva-se aprimorar as 
relações de consumo, trazendo aos consumidores informações 
sobre as formas de pagamento aceitas e procurando, assim, 
impedir eventuais constrangimentos dos consumidores.

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva apresentou parecer pela legalidade da iniciativa.


